
Questões Legaes 

Aos doze dias do mes de Janr.0 do prezente anno 
de mil e sete sentos e sessenta e oito nas cazas de Re-
zidencia do Ill.mo e Ex.mo S.r General Dom Luiz Ant.a 

de Souza Botelho Mourão, e na Secretr.® do mesmo go-
uerno foram chamados em Junta o D.or Procurador da 
Coroa Bernardo Roiz Sulano do Valle, e o D.or Luiz 
de Campos, e o D.or João de São Payo Peixoto e sendo 
todos juntos lhes deferio o d.° Ill.mo e .Exmo Sr.0 Gene-
ral o Juram.40 dos Santos Euangelhos p.a que debayxo 
de suas comciencias disésem fielmente o que emtendião 
e que outro sim lhe desem o seu parecer por escrito, 
aSignado, e em segredo p.a que mais liuretn.te podesem 
notar o que entendesem sem receyo de parcialidades, e 
outro algum Respeito; e tomando pellos ditos Doutores 
o Juramento lhes porpôs o d.° 111.™0 e Exmo Snr. G.al, que 
achando-se Gabriel Antunes da Fonseca seruindo nes-
ta Cidade os officiosde Tabalião do pulico Judicial, e no-
tas, tendo arematado os ditos officios trianalm.te na Jun-
ta da Fazenda do R." de Janeiro e alcançando Prouizão 
com clauzulas de poder nomear seruentuario no seu im-
pedim.t0 , não sendo este por erros de officio, sucedera 
ficar culpado em huma deuaça que tirou o D.°r ouuidor 
geral desta Comarca Saluador Per . adaS. a da morte fei-
ta a hum molato na ocazião, que elle dito escriuão acom-
panhaua ao alcayde p.a se prender o tal molato, por 
cuja cauza foy prezo o d.° Gabriel Antunes da Fon.ca 

o qual fez o Requerimento p.a em vertude da sua pro-
uizão, e clauzula delia poder nomear seruentuario idonio; 
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e porque uinha em duuida se o d.° Tabalião podia no-
mear no cazo prezente seruentuario, lhes ordenaua 
votasem com o seu [parecer p.a efeito de se deferir, e 
despachar o Requerim.10 do sobredito Tabalião Gabriel 
Antunes da Fon.ca como fose mais de direito, e Justiça, 
o que uisto pellos ditos Doutores diserâo que sem em-
brago de saberem m.10 bem o que deuião dizer sobre o 
cazo prezente para mayor segurança pedião tempo athe o 
dia seguinte para verem os seus liuros,e deduzirem os seus 
pareceres por escrito: o que sendo lhes consedido apa-
receram prezentes no dia seguinte treze do sobredito 
mes, e aprezentando os seus papeis aSignados ao d.° 
Ill.m0 e Ex.mo S.r General, delles se uê que uniformem.16 vo-
tarão, que a culpa porque fora prezo o d.° Tabalião Gabriel 
Antunes não era erro do seu officio; e que por essa cau-
za, uistas as opiniohs dos Doutores que falão nesta ma-
téria Julgavão, e Rezoluiam que o dito Gabriel Antunes 
no cazo prezente pode nomear seruentuario idoneo no 
seu impedim.10 e com estes pareseres se conformou tam-
bém o d.° Ill.mo e Ex.mo S.r General que mandou fazer 
este termo, e asignou com os sobreditos Doutores e eu 
Thomas Pinto da Silua Secretario do Governo que o es-
creuy,—D. Luiz Antonio de Souza.—Luiz ãe Campos.— 
Bernardo Róis Solano do Valle.— João ãe S. Payo Peixoto. 

Docum.los q' S. Ex.a appresentou em Junta, 
p." a vista delles resolver o q' consta do termo retro 
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Ill.mo e Ex.mo S.r —Diz Gabriel Antunes da Fonseca, 
q' achando-se servindo nesta Cidade o segundo officio 
de Tabaliam do Publico, judicial, e Notas com honra, 
credito, e limpeza de mãos, agora proximamente foi pre-
zo á ordem do Doutor Ouvidor geral, e tem por noti-
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